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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: Nº 041/2025 

MODALIDADE:PREGÃO Nº 016/2025       TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MAIOR OFERTA DE PREÇO (MAIOR LANCE) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Carandaí  - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que através do Setor de 

Licitações, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, nesta Cidade, 

realizará Licitação na modalidade Pregão nº 016/2025, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa 

ABERTO, do tipo "MAIOR LANCE", CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MAIOR LANCE POR ITEM", que se regerá pelas 

disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 

6279/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações posteriores, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08h00mim do dia 26/05/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h45mim do dia 10/06/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00 mim do dia 10/06/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://bnc.org.br/  

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria nº 857/2025.  

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de MAIOR 

LANCE por item para contratação de Instituição Bancária Pública ou Privada para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas abrangendo os admitidos durante a vigência e execução do contrato da Administração 

Direta e Indireta do Município de Carandaí(MG), conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 A licitação será dividida em ITEN, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se a 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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3.4 O critério de julgamento adotado será o MAIOR LANCE DO ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO   

4.1 O(a) Pregoeira(a) nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do Pregão, terá, em especial, 

as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa 

Nacional de Preços, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção.  
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4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 

habilitação.  

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar do certame licitatório, estabelecimentos bancários oficiais ou privados e cooperativas de 

créditos, autorizados pelo Banco Central do Brasil a manter estabelecimento (agência ou posto bancário) em 

efetivo funcionamento no município de Carandaí, e que preencherem as condições de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.3 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais 

- MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 

2006 e Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-A da mesma Lei 

Complementar e suas posteriores alterações. 

6.4 Os licitantes deverão utilizar o sistema Bolsa Nacional de Compras, para apresentar a documentação de 

habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

6.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

6.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara não existir 

impedimento para se habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento 

convocatório e da legislação.  

6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o artigo 155 da NLL (Nova Lei de 

Licitações). 

6.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo. 

6.10 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, responsável por eles. O licitante também é o 

único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.11 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

                                                 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é 

exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei Nacional nº 14.133, de 

2021. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. A 

participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 

objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se reveste de alta 

complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica 

própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno 

valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes 

que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração. 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.  

6.12 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

6.13 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado neste país. 

6.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

6.14.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.15 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.16 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.17 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, em uma das 

seguintes formas: a) No Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site “https://bnc.org.br/”; ou b) 

Direcionado ao e-mail “licitacao@carandai.mg.gov.br”. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do Município, no 

mesmo local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) dias úteis , limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação. 

7.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responder aos 

pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, cumprirá a regra, e 

ocorrerá primeiro, e na sequência haverá a fase de habilitação.  

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no Item 11 deste 

Edital. 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

8.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

8.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

8.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

8.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor do item;  

b) Marca do Item (quando houver); 

c) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do Termo 

de Referência.  

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

9.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

9.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.9.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) dias. 

9.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.8. 

9.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9.13 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

9.14 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico da BNC, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pela MAIOR OFERTA DE PREÇO (MAIOR LANCE). 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10.000,00 

(Dez mil reais). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.14, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de disputa 

adotado neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16 No caso de licitação por Menor Preço, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), 

com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

10.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  
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10.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

10.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

10.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

10.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

10.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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10.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

10.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.23.2.2 Empresas brasileiras; 

10.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

10.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.24.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.24.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital no seu Item 6, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 

pública do Município de Carandaí. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 

“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)  

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

11.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2024. 

11.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, 

dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

11.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, 

ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 

coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

11.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

11.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

11.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar 

a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
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11.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

11.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

11.19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.20 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do comunicado, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.20.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.20.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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11.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.23 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade dela. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

mediante a convocação através do Chat para apresentar a documentação de habilitação, na forma 

retratada neste Edital, sendo que o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para fazer o upload no 

sistema de toda a documentação.   

12.1.1 Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e se o 

Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

12.5 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

12.5.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Compras e Licitação, através do e-mail 

licitacao@carandai.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

12.5.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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12.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir.  

12.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

12.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

12.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.10 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

12.12 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.13.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

12.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

12.20 PARA FINS DE HABILITAÇÃO NO PRESENTE CERTAME, É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS:  

12.20.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971. 

12.20.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

12.20.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 

incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa 

Municipal. 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal de CARANDAÍ/MG, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não 

serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes 

contendo documentação e proposta comercial.  

12.20.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 

antes da abertura da sessão. 

b) Caso a certidão exigida no item a) seja emitida na forma positiva para recuperação judicial, a 

qualificação poderá ser comprovada pela apresentação de certidão judicial que indique que o plano de 

recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, demonstrando que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

c) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 

6° da Lei n° 5.764, de 1971; 

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 ata de fundação; 

 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
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 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

 editais de convocação das 3 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 3 (três) registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

d) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

12.20.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Apresentar Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do 

bom desempenho da licitante. 

b) Autorização de funcionamento, registro ou inscrição da instituição financeira e do estabelecimento 

bancário junto ao Banco Central do Brasil; 

12.20.5 Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, sem excluir qualquer 

termo do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 041/2025 

PREGÃO Nº 016/2025 - ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu representante abaixo 

assinado, para fins de participação no Pregão nº 016/2025 em sua forma ELETRÔNICA - Processo de 

Contratação n° 041/2025, DECLARA:  

 

1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

2 - Declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal. 

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é 

somente para licitante organizado em cooperativa). 

6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente para licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa). 

7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a este pregão.  

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado e 

empresa pública ou de sociedade de economia mista do Município de Carandaí.  

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente por 

nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal 

de Carandaí-MG antes da abertura oficial das propostas.  

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

12 – Declara que não realizou a vistoria delimitada no item 12.5.2 deste edital, porque tem conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação (caso a vistoria tenha sido realizada, este item não será 

necessário). 

 

_________________, _______ de __________ de 2025. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

12.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

12.21.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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12.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.26. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.27. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 

autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira poderá fazer consulta por telefone ao 

órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o 

documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 

entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data 

de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa 

licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo 

de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, 

CEP: 36.280-024, no Município de Carandaí - MG) portando o documento original, para que o agente 

administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar ao 

município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  

13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação da empresa licitante e 

aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do documento 

que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a documentação 
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apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções 

cabíveis.  

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 

eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  

13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Carandaí-MG, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-

024.  

14. DOS RECURSOS  

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante, observará: 

14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de recorrer, importará a 

decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema ou através 

do e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço www.carandai.mg.gov.br 

(aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do 

fornecedor no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará o 

contrato, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital, na Minuta do contrato e nos 

demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para 

assinatura do contrato. 

17.2.1 O contrato será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Licitante Vencedor a impressão e assinatura do 

instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo proponente 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela Prefeitura, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 

partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 

contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

18. DAS PENALIDADES 

http://www.carandai.mg.gov.br/
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18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação.  

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

Pelo povo, com transparência e eficiência  
                                                Gestão 2025 - 2028 

26 

 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2024.  

18,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

Pelo povo, com transparência e eficiência  
                                                Gestão 2025 - 2028 

27 

 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 

desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

20.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam.  

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

21. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE  

21.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na 

hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.carandaí.mg.gov.br, podendo ser 

consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço https://bnc.org.br/ e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no endereço Praça Barão de Santa Cecília, 68 - Centro Carandaí/MG - CEP 36280-024 

Atendimento: 08:00 às 12:00 horas e 13:00 às 17:00 horas Telefone: 0800 032 1011, através do através do e-mail: 

licitacao@carandaí.mg.gov.br 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato Administrativo.  

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços.  

Carandaí, 23 de maio de 2025. 

 

 

Fabiano Miguel Tavares Campos 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@carandaí.mg.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de instituição bancária para o processamento dos pagamentos originados da folha 

de pagamento dos servidores efetivos, contratados, comissionados, função pública, inativos e 

pensionistas vinculados ao Município de Carandaí/MG, em caráter de exclusividade e concessão de 

crédito consignado, sem exclusividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Especificação Unidade de 
medida 

Quant. Valor Unitário 
(valor ofertado 

mínimo 

Valor Total 
(valor ofertado 

mínimo) 

1 Cessão onerosa da folha de 
pagamento para a prestação 
de serviços de 
processamento dos 
pagamentos originados da 
folha de pagamento dos 
servidores efetivos, 
contratados, comissionados, 
função pública, inativos e 
pensionistas vinculados ao 
Município de Carandaí/MG, 
inclusive dos que 
ingressarem durante a 
vigência contratual, em 
caráter de exclusividade e 
autorização para concessão 
de crédito consignado, sem 
exclusividade, durante 5 
(cinco) anos, passível de 
prorrogação mediante novo 
pagamento com atualização. 

Sv 1 R$ 3.909.837,33 R$ 3.909.837,33 

 

 

1.1.1. A cessão onerosa da folha de pagamento e a consequente prestação de serviços bancários 

decorrente da contratação compreende: 

a) Cessão onerosa da folha de pagamento dos servidores públicos municipais vinculados ao 

Município de Carandaí/MG durante o período contratual inicial de 5 (cinco) anos; 

b) Cessão onerosa da folha de pagamento abarca os servidores públicos municipais dos fundos e 

autarquias durante 5 (cinco) anos; 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, tendo em vista que já existem 

no mercado diversas instituições capazes de realização a prestação dos serviços com igual qualidade. 

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação é de 5 (cinco) anos contados do dia da assinatura do 

contrato de cessão onerosa da folha de pagamento atual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
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dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante prévia manifestação de interesse na 

prorrogação contratual pela instituição bancária vencedora do certame. Dessa forma, num prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias que antecedam a data de vencimento do contrato inicial, a Contratante 

entrará em contato com a Contratada pleiteando que essa manifeste expressamente se possui ou não 

interesse na prorrogação contratual e, caso haja interesse, a instituição Contratada deverá realizar na 

data de encerramento do contrato inicial de 5 (cinco) anos, uma nova contrapartida financeira, no 

montante equivalente ao valor do lance final do presente certame devidamente corrigido 

monetariamente até a data do novo pagamento com a utilização do IPCA-E ou outro índice oficial de 

atualização monetária que venha a substituí-lo. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o pagamento dos servidores 

públicos municipais é indispensável ao funcionamento da máquina pública, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa para a administração pública municipal. 

1.5. Os CNPJ’s envolvidos neste processo licitatório são o da Prefeitura Municipal, autarquias e 

fundos. 

1.6. Encerrado o procedimento de contratação, a instituição licitante declarada vencedora será 

convocada para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. DOS LOTES 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes:  

Na presente contratação não haverá o agrupamento de itens distintos em lote. 

2.2. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 

2.2.1 Não há possibilidade de detalhar lotes/itens exclusivos ou reservados à ME/EPP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no anexo 

I deste Termo de Referência. 

3.2. Até a presente data, este órgão não elaborou o Plano Anual de Contratações. Ressaltamos que 

conforme inciso VII do artigo 12, da Lei nº 14.133/2021, a elaboração do PAC é facultativa. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4.1. Objetivando arrecadar receita extraorçamentária a União, os Estados e os Municípios tem 

realizado certames para venda do ativo folha de pagamento, sendo considerado um ativo especial 

intangível pelo TCU conforme Acórdão 1940/2015, e este mesmo objetivo é almejado pelo Município 

de Carandaí/MG. 

4.2. Para a efetivação desta cessão onerosa, o Município necessitou avaliar seu ativo, o que foi 

devidamente realizado por meio do demonstrativo de valoração do lance mínimo tal conforme consta 

no anexo I. 

4.3. A partir desta avaliação foi possível identificar o melhor valor a ser negociado com uma 

instituição financeira, que pagará à Administração pelo direito de processar a folha dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal durante 

o período inicial de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por outros 5 (cinco) mediante prévia manifestação de 

interesse por parte da instituição bancária, bem como mediante nova contraprestação pecuniária. 

4.4. A cessão onerosa deverá ser obrigatoriamente efetivada para uma instituição bancária 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que atenda todos os requisitos de qualificação e 

inclusive econômico-financeira, exigidos para este tipo de prestação de serviços. 

4.5. O preço estimado inicial para a cessão pelo período contratual inicial de 5 (cinco) anos é de R$ 

3.909.837,33, conforme análise. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Da participação de consórcios: 

5.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm de 

executar os serviços de forma independente. 

5.2. Sustentabilidade 

5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Utilizar equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar 

que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes onde forem indispensáveis; 

b) Realizar a automação da iluminação dos postos de atendimento bancário optando pelo uso de 

sensores de presença sempre que possível; 

c) Utilizar equipamentos que possuam modos de economia de energia quando identificado grande 

período sem uso; 

d) Utilizar preferencialmente materiais que sejam recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis 

durante a prestação dos serviços. 

5.3. Indicação de Marcas ou Modelos 

5.3.1. Não serão exigidas marcas ou modelos para a contratação. 

 

5.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.4.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

5.5. Da exigência de carta de solidariedade 

5.5.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

5.6. Subcontratação 

5.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7. Garantia da contratação 

5.7.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.8. Garantia, Manutenção e Assistência técnica 

5.8.1. Especificamente em relação a manutenção dos postos de atendimento bancários e dos postos 

eletrônicos, além da garantia prevista pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, 

de 1990), aplicar-se-á, de modo complementar, a garantia contratual que deverá ser fornecida pelo 

licitante, durante todo o período contratual inicial de 60 (sessenta) meses. 

5.8.2. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados. 

5.8.3. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 

materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8.4. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que 

apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros 

novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos dos utilizados originalmente. 

5.8.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.8.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.8.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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5.8.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento a notificação. 

5.8.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.8.10. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia do serviço prestado. 

5.8.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo 

de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.9. Da Participação de Consórcio 

5.9.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de prestar o serviço de forma independente. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.2. Início da execução do objeto: a partir do dia seguinte a data de assinatura do contrato de cessão 

onerosa da folha de pagamento. 

6.1.3. A licitante vencedora do certame deverá, em caráter de exclusividade: 

6.1.3.1. Efetuar a centralização e o processamento de 100% (cem por cento) dos créditos 

provenientes da folha de pagamento gerada pelo Município, abrangendo todos os servidores públicos 

ativos, inativos e pensionistas inclusive aqueles que venham a ser contratados na vigência do contrato 

a ser firmado e qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município, seja pelo 

recebimento de vencimentos e salários em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do 

Município, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, excetuando-se 

quaisquer prestadores de serviços. 

6.1.3.2. Especificamente em relação ao processamento da folha de pagamento dos profissionais 

da Educação Básica com pagamentos vinculados aos recursos do Fundeb, a licitante vencedora deverá 

providenciar uma conta única e específica para a gestão de tais pagamentos, em consonância ao artigo 

21, §9º da Lei 14.113/2020 em concomitância a Portaria n° 807/2022 do FNDE. 

6.1.3.3. Realizar a abertura de conta bancária em nome de cada servidor municipal, bem como 

pensionistas, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação, não podendo recusar tal abertura de 

conta sob nenhuma alegação. 

6.1.3.4. Realizar a abertura das contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento 

entre a licitante vencedora e os servidores municipais, bem como com os inativos e/ou pensionistas, 

com anuência expressa destes. 

6.1.3.5. Respeitar a decisão do servidor quanto à faculdade estabelecida no inciso Il do art. 2° da 

Resolução n° 3.402/06 do Banco Central do Brasil. 

6.1.3.6. Realizar a movimentação da conta do servidor municipal e do inativo e/ou pensionista 

nos estritos termos da legislação pertinente. 

6.1.3.7. Garantir a portabilidade das operações de crédito realizadas com pessoas naturais, 

mediante o recebimento de recursos transferidos por outra instituição, observados os procedimentos 

estabelecidos na Resolução n° 4.292, de 20 de dezembro de 2013 do Banco Central do Brasil. 

6.1.3.8. Disponibilizar ao Município banco de dados contendo as informações dos números das 

contas salário de cada servidor e as informações relativas ao integral processamento dos arquivos de 

pagamentos. 
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6.1.3.9. Realizar a divulgação de produtos e serviços bancários, bem como financiamentos nas 

dependências das repartições municipais da Administração Direta. 

6.1.4. Sem caráter de exclusividade: 

6.1.4.1. Efetivar os depósitos judiciais decorrente de processos de qualquer natureza, nos casos 

em que o Município possua autonomia na definição do banco depositário. 

Conceder crédito aos servidores públicos ou qualquer outro que mantenha ou venha a manter vínculo 

de remuneração com a administração direta do Município, mediante consignação em folha de 

pagamento observado o valor máximo possível de comprometimento previamente indicado pela 

Diretoria do Departamento de Recursos Humanos através de documento próprio. 

6.1.4.2. Efetivar a consignação em folha dos créditos concedidos aos servidores municipais 

encaminhando arquivo único, em formato a ser definido pelo Município, que permita a importação dos 

dados para o sistema da folha de pagamento. 

6.1.4.3. Renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores municipais 

ativos, inativos e/ou pensionistas referentes a empréstimos bancários consignados em folha, 

proporcionando a esses iguais ou melhores condições às anteriormente contratadas com outras 

instituições financeiras, inclusive no que diz respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 

6.1.5. Cronograma de realização dos serviços 

6.1.6. Etapa 1: cadastramento e abertura de contas individualizadas para cada servidor público 

vinculado ao Município de Carandaí/MG. Início: em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato.  

6.1.7. Etapa 2: habilitação das contas bancárias dos servidores e disponibilização da plena 

funcionalidade dos serviços, em até 15 dias. 

6.2. Local e Horário da prestação dos serviços 

6.2.1. Os serviços serão prestados de forma presencial mediante atendimento nas agências bancárias 

da instituição Contratada por meio de atendimento pessoal e caixas eletrônicos e serão prestados por 

meio digital via aplicativo e internet banking. 

6.2.2. Os serviços prestados no formato presencial seguirão o horário normal do expediente bancário 

das agências da Contratada. 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

6.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) Processamento da folha de pagamento mensal de todos os servidores vinculados ao Município 

de Carandaí/MG. 

b) Atendimento presencial constante das demandas dos servidores públicos do Município no posto 

de atendimento bancário para a efetivação de empréstimos, bem como para sanar dúvidas e auxiliar 

nas habilitações de aplicativos e cartões sempre que necessário. 

6.5. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato 

6.5.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

a) Manifestação prévia em até 150 (cento e cinquenta) dias antes da data de vencimento do 

contrato inicial, com duração de 5 (cinco) anos, acerca da existência ou não de interesse na renovação 

contratual para o período de até 10 (dez) anos, ou seja, 5 (cinco) anos iniciais mais 5 (cinco) anos 

finais; 

6.5.2. Disponibilização de arquivos digitais contendo a relação de empréstimos efetivados por 

servidores que estejam ativos até o último dia de prestação dos serviços e o histórico dos pagamentos 

de pessoal durante todo o período de vigência do contrato em um prazo de até 15 (quinze) dias úteis 

contados a partir da data de encerramento do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1. Rotinas de Fiscalização 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.1.2. As atividades de gestão e fiscalização serão regulamentadas pelo disposto neste Termo de 

Referência e legislação aplicável. 

7.1.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade. 

7.1.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.5. As comunicações entre o órgão e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.1.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.1.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.1.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outra pessoa para o exercício da 

atividade. 

7.1.9. O órgão poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.2. Obrigações do Fiscal do Contrato 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que deverão: 

7.2.2. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

7.2.3. Conhecer o termo de contrato e todos os seus anexos, especialmente o presente Termo de 

Referência; 

7.2.4. Registrar, em meio físico ou informatizado, as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

bem como as faltas verificadas, com a descrição das providências exigidas, as recomendações 

efetuadas e as soluções adotadas pela Contratada; 

7.2.5. Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 

contrato; 

7.2.6. Certificar que o preposto da empresa Contratada está ciente das obrigações assumidas pela 

Contratada; 

7.2.7. Certificar que a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital, no 

Instrumento de Contrato e nos respectivos anexos; 

7.2.8. Certificar que a Contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos 

necessários para esta constatação; 

7.2.9. Verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como os 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

Pelo povo, com transparência e eficiência  
                                                Gestão 2025 - 2028 

35 

 

prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da Contratada a correção de 

eventuais imperfeições e/ou irregularidades detectadas; 

7.2.10. Verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância com o oferecido na proposta 

e especificado pela Administração e se foram cumpridos os prazos de entrega; 

7.2.11. Comunicar à Contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material 

cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

7.2.12. Esclarecer as dúvidas da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando, às áreas 

competentes, os fatos que extrapolarem a sua competência; 

7.2.13. Fazer-se presente no local da execução do contrato; 

7.2.14. Antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual; 

7.2.15. Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.2.16. Proceder as medições para acompanhamento da execução do objeto; 

7.2.17. Atestar a efetiva realização do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratadas; 

7.2.18. Indicar ao gestor do contrato a apuração de irregularidades e/ou descumprimento das cláusulas 

contratuais, quando for o caso, emitindo relatório circunstanciado com a devida justificativa; 

7.2.19. Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condições previstas no 

Edital, na proposta, no Instrumento de Contrato e nos respectivos anexos; 

7.2.20. Constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local e horário estipulado 

no contrato e com a correta utilização dos materiais e equipamentos contratados pela Administração 

Pública; 

7.2.21. Certificar a ausência de cessão, transferência ou subcontratações fora das hipóteses e 

procedimentos legais e contratuais; 

7.2.22. Receber reclamações relacionadas à qualidade do serviço prestado ou do material entregue, 

adotando as providências cabíveis; 

7.2.23. Assegurar que o número de funcionários alocados pela Contratada seja suficiente para o bom 

desempenho dos serviços nos prazos previstos no contrato; 

7.2.24. Certificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da Contratada, inclusive no que se 

refere à utilização dos equipamentos de proteção individual – EPI – exigidos pela legislação 

pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e funcionários da 

Contratada e, na hipótese de descumprimento adotar as providências cabíveis; 

7.2.25. Verificar se a Contratada está procedendo com os cálculos e recolhimentos das obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, buscando, caso necessários, auxílio 

junto ao setor de Contabilidade ou outros setores da Administração Pública Municipal para 

conferência; 

7.2.26. Assegurar que a Contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e 

serviços, quando assim determinar o contrato; 

7.2.27. Exigir da Contratada a utilização de crachá e de uniforme pelos funcionários, bem como 

conduta compatível com o serviço público, pautado pela ética e urbanidade; 

7.2.28. Comunicar, por escrito, à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras; 

7.2.29. Solicitar ao preposto da Contratada a imediata retirada do local, bem como a situação de 

empregado da Contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área 

da instituição reputar, justificadamente, inconveniente; 

7.2.30. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a efetivação da 

contratação e, após conferência, encaminhá-los ao gestor do contrato para adoção das medidas 

cabíveis; 

7.2.31. Informar o gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandem decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso; 
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7.2.32. Comunicar, por escrito, ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela Contratada, 

formando dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar a 

aplicação de sanção ou à rescisão contratual, a ser juntado no processo administrativo; 

7.2.33. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a necessidade de se realizar acréscimo ou 

supressões no objeto do contrato, com vista à economicidade e à eficiência na execução contratual, 

bem como quanto ao término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual; 

7.2.34. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato deverá comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.2.35. Apresentar ao gestor de contrato, ao término do contrato ou quando solicitado, relatório acerca 

da execução do objeto do contrato; 

7.2.36. Comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das 

atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado um fiscal substituto. 

7.3. Atribuições do Gestor do Contrato 

7.3.1. Caberá ao gestor o controle administrativo e financeiro necessário ao pleno cumprimento do 

contrato, bem como as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de 

contratação e ainda: 

7.3.2. Acompanhar a celebração do contrato e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, 

providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e 

encaminhamento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso; 

7.3.3. Manter controle individualizado do contrato; 

7.3.4. Deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemento do objeto contratado a serem 

executados pelo fiscal do contrato; 

7.3.5. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, mantendo um controle individualizado de cada 

contrato; 

7.3.6. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração; 

7.3.7. Verificar e acompanhar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinando, 

se for necessário, a possibilidade da sua substituição nos casos em que for permitido; 

7.3.8. Propor, formalmente, à autoridade competente, se necessário, a liberação da garantia contratual 

em favor da Contratada nos prazos regulamentares; 

7.3.9. Controlar o prazo de vencimento do contrato, comunicando, com antecedência mínima de 180 

(cento e oitenta) dias do término da vigência, à autoridade competente, a proximidade do término do 

prazo do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação; 

7.3.10. Controlar o prazo de vencimento do contrato do serviço de caráter continuado, sugerindo à 

autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do término da vigência; 

7.3.11. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos 

de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto; 

7.3.12. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do 

contrato pela Administração; 

7.3.13. Encaminhar o requerimento da Contratada de prorrogação do prazo de execução do objeto ou 

da vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e 

dados que comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela Contratada; 
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7.3.14. Analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, 

instruindo o processo com as informações e dados necessários, submetendo-os à autoridade superior; 

7.3.15. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os 

respectivos limites e encaminhar à autoridade competente para decisão; 

7.3.16. Realizar pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação 

e de aditivo, tendo por base o Termo de Referência relativo ao contrato em vigor; 

7.3.17. Cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Termo 

de Apostilamento, conforme o caso, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

7.3.18. Acompanhar a efetivação do pagamento inerente a oficialização do contrato; 

7.3.19. Supervisionar o fiscal na realização das atividades relacionadas a fiscalização do cumprimento 

dos prazos; 

7.3.20. Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 

experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 

regras do edital da licitação que deu origem à contratação; 

7.3.21. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.3.22. Adotar as providências cabíveis para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal; 

7.3.23. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 

responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções; 

7.3.24. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração; 

7.3.25. Sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à Contratada, estabelecendo 

prazo para o fiel cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos 

ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o 

recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar 

dificuldades à conclusão do objeto. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.1. Da Medição 

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

sendo que os relatórios diários, mensais e anuais disponibilizados pela Contratada 

  

 

serão comparados com as informações detidas e disponibilizadas pela Contratante para fins de 

constatação da qualidade da execução dos serviços. 

8.2. Os critérios de medição que serão avaliados para fins de averiguação do cumprimento do 

contrato se basearão nas seguintes cláusulas: 

8.2.1. Avaliação relativa a execução ou não execução dos serviços com a qualidade mínima exigida 

para as atividades contratadas; e 

8.2.2. Avaliação quanto a utilização correta e adequada de materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço conforme demandando pela administração pública municipal. 

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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8.4 Ademais, a aferição da execução contratual para fins de análise da eficiência bancária considerará 

os seguintes critérios: 

a) Efetivação do pagamento em proveito dos servidores públicos municipais no prazo máximo de 

D+1 a contar da data de efetivo recebimento do arquivo enviado por parte da Contratante contendo os 

valores individualizados dos créditos dos servidores ativos, prazo esse que também equivale ao 

floating (período de disponibilização dos recursos financeiros para o pagamentos dos 

servidores/beneficiários); 

b) Disponibilização de créditos consignados e pessoais em proveitos dos servidores públicos 

municipais com condições de pagamento melhores do que as identificadas no mercado e efetivação da 

disponibilização dos recursos financeiros dentro dos prazos estabelecidos nos contratos individuais 

firmados com cada servidor. 

8.2. Do pagamento 

8.2.1. O valor ofertado mínimo calculado conforme demonstrativo de lances contido no anexo II, foi 

fixado no montante de R$ 3.909.837,33, para o prazo inicial contratual de 5 (cinco) anos. 

8.2.2. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado pela Contratada em parcela 

única no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato e deverá ser 

efetuado mediante transferência bancária para conta de titularidade do Município de Carandaí/MG a 

ser indicada pela Administração Pública Municipal, mediante a expedição de Ofício endereçado à 

Contratada. 

8.2.3. Em caso de atraso no pagamento a que se refere o subitem 8.2.2, a Contratada deverá pagar ao 

Município de Carandaí/MG, multa diária de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do lance 

vencedor do certame, até o vigésimo dia de atraso, e no vigésimo primeiro dia será aplicada multa 

adicional de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor, além de sujeitar a Contratada às 

demais penalidades previstas neste termo. 

8.3. Cessão de crédito 

8.3.1. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.1.2. A proposta de lance deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter 

minimamente as seguintes informações: 

9.1.2.1. Descrição completa e detalhada do item proposto; 

9.1.2.2. Valor total do lance para o período inicial contratual de 5 (cinco) anos, incluídas as 

despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que 

incidirem sobre a prestação do serviço; 

9.1.2.3. Validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 

9.1.2.4. Todos os lances ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

9.1.3.           Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, 

deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário 

subscritor. 

9.1.3.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado 

em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura 
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digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil). 

9.1.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

c) Apresentarem valores inexequíveis; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

9.1.5. O valor ofertado mínimo para a aquisição da cessão onerosa da folha de pagamento dos 

servidores públicos do Município de Carandaí/MG pelo prazo contratual inicial de 5 (cinco) anos será 

de R$ 3.909.837,33 

9.1.6. Os demais lances deverão ser efetivados com diferença mínima de valor em relação ao lance 

anterior no montante de R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

9.2. Regime de Execução 

9.2.1. O regime de execução do contrato será similar de fornecimento e prestação de serviço 

associado. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Habilitação Jurídica. 

9.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

9.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.3.7. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente do representante legal, com foto, que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, do 

representante da empresa licitante e do procurador, se houver; 

9.3.8. Procuração válida, se for o caso. 

9.3.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de instituição bancária, expedido pelo Banco 

Central do Brasil (BC). 

9.3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

II. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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9.3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.13. Prova de regularidade fiscal perante o Estado de domicílio ou sede do licitante em dívida ativa; 

9.3.14. Prova de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do licitante, inclusive 

quando a débitos inscritos em dívida ativa; 

9.3.15. Prova de regularidade fiscal perante o Município de Carandaí/MG; 

9.3.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.18. Caso a instituição seja considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

III. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.19. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.3.20. Caso a certidão mencionado no item anterior não contenha indicação de data de validade, 

deverá ser expedida até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

9.3.21. Caso a certidão exigida no item 9.3.19 seja emitida na forma positiva para recuperação judicial, 

a qualificação poderá ser comprovada pela apresentação de certidão judicial que indique que o plano 

de recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, demonstrando 

que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

9.3.22. Será exigida a seguinte documentação complementar a participação de cooperativas: 

9.3.22.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.3.22.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

9.3.22.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

9.3.22.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.3.22.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.3.22.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das 3 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) 3 (três) registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.3.23. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
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IV. Declarações  

9.3.24. Será exigida do fornecedor, ainda, as seguintes declarações: 

9.3.24.1. De que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.3.24.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; 

9.3.24.3. De que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório 

ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

9.3.24.4. De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.3.24.5. De que se responsabiliza exclusivamente por arcar com a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

9.3.24.6. De que não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder 

Executivo Municipal nas funções de gerência ou administração, ou servidor do órgão ou entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3.24.7. De que não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar com 

o órgão ou entidade contratante. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

10.1. Do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.1.2. Fiscalizar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

atestar a efetiva prestação do serviço sempre que solicitado; 

10.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 

especificações constantes do Termo de Referência e/ou na proposta comercial da Contratada; 

10.1.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções; 

10.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

10.1.7. Aplicar à Contratada as sanções legais e regulamentares; 

10.1.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes; 

10.1.9. Disponibilizar à Contratada todas as informações e arquivos necessários para a 

operacionalização da folha de pagamento e para a concessão de créditos consignados; 

10.1.10. Efetivar o repasse dos valores decorrentes de créditos consignados ao consignatário até 

o dia 10 (dez) de cada mês, podendo ser anterior a essa data. 

10.2. Da Contratada: 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
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10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a efetivação do 

pagamento da folha, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todos os esclarecimentos ou 

informações por eles solicitados; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços e bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais 

empregados; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.7. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência; 

10.2.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

10.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 12 (doze) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.2.15. Arcar exclusivamente com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. 

10.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

10.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 
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10.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

10.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.22. Promover a abertura de contas, dos servidores públicos do Município de Carandaí/MG 

ativos e inativos, pensionistas, estagiários, conselheiros tutelares e agentes públicos na modalidade 

conta corrente ou conta salário (mediante opção a ser escolhida por cada servidor), efetuando a coleta 

de dados, cópias de documentos e assinaturas necessárias, no local e horário de trabalho (dentro do 

horário de atendimento bancário); 

10.2.23. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo para 

o Município, em conformidade com as informações repassadas pela administração; 

10.2.24. Permitir a portabilidade do salário, sem custo, aos servidores e pensionistas que assim 

optarem; 

10.2.25. Apresentar previamente ao Município uma tabela com a franquia mínima de serviços 

com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN n° 3.919/2010, e demais serviços e produtos 

com suas respectivas tarifas; 

10.2.26. Apresentar um plano de prestação de serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos contados da homologação do certame, contendo a apresentação da instituição, argumentação 

relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos servidores nas 

unidades externas ao centro administrativo, benefícios adicionais oferecidos e condições especiais de 

empréstimos e financiamentos; 

10.2.27. Respeitar as normas regimentais e regulamentares do Município, acatando prontamente 

as instruções, sugestões e observações oferecidas; 

10.2.28. Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo conselho 

monetário nacional e pelo Banco Central do Brasil, bem como, as normas estaduais que vierem a ser 

editadas sobre crédito de pagamento de salários; 

10.2.29. Proceder, sem ônus para o Município, com todas as adaptações de seus softwares 

necessários ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento de pessoal do 

Município; 

10.2.30. Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo período de vigência do contrato, e 

fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para 

pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias e, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para 

os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão 

ser fornecidos ao Município em até 15 (quinze) dias úteis contados da data de encerramento do 

contrato; 

10.2.31. Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os servidores, e pensionistas, 

em especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignados em folha), financiamentos, 

condições especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente 

competitivas, limitando-se às taxas máximas de juros praticadas no mercado; 

10.2.32. Manter permanentemente atualizado o cadastro dos servidores (ativos, inativos) e 

pensionistas, bem como de seus representantes legais, se for o caso, visando efetivar os créditos do 

sistema de folha de pagamento de pessoal de acordo com critérios fornecidos pelo Município; 

10.2.33. Executar os serviços, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a 

divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do Município, de 
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qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional ou valores remuneratórios de seus 

funcionários; 

10.2.34. Atender ao cronograma de pagamento do pessoal da administração direta do Município, 

considerando a totalidade dos servidores ativos, inativos e pensionistas, estagiários, conselheiros 

tutelares e agentes públicos; 

10.2.35. Responsabilizar-se pelos custos de implementação e customização para geração do 

arquivo eletrônico para folha de pagamento ou consignações, seja em remessa ou retorno, junto à 

fornecedora do sistema de gestão de dados do Município, durante toda a vigência do contrato; 

10.2.36. Disponibilizar aos servidores aplicativo instalável em dispositivos móveis, compatíveis 

com sistemas operacionais Android e iOS, capaz de realizar as operações nas contas dos servidores. 

Caso os sistemas de segurança da Contratada utilizem recursos de ativação e validação dos 

dispositivos móveis, deverá ser possível a ativação desses por meio dos terminais de autoatendimento 

ou por meio de outro dispositivo móvel previamente autorizado, não obrigando que os servidores 

possuam computador para realizar esta ativação; 

10.2.37. Manter os créditos bloqueados referentes a pagamentos que permanecerem na conta 

transitória até a data da solicitação do seu retorno à conta especificada pelo Município, caso o futuro 

contratado seja instituição financeira oficial, seguindo as regras previstas no art. 164, §3°, constituição 

federal de 1.988. O bloqueio e o desbloqueio serão realizados mediante transmissão de arquivo 

eletrônico de dados pelo Município à instituição financeira; 

10.2.38. Informar aos servidores, os procedimentos necessários para a formalização da abertura 

das contas e recebimento do cartão magnético; 

10.2.39. Realizar o cruzamento dos CPF's informados pelo Município com os de seus 

correntistas para verificação daqueles cujos servidores já sejam seus correntistas, situação em que será 

facultada aos servidores, a abertura de nova conta corrente, não sendo dispensada a abertura de conta 

salário para os que não possuírem; 

10.2.40. Disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite 

pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições financeiras, sem que isso implique em 

aumento de despesas para o tesouro municipal; 

10.2.41. Disponibilizar através de seus terminais de autoatendimento e internet banking consulta 

mensal aos contracheques enviados pelo Município por meio de arquivo eletrônico a partir da data de 

pagamento dos salários; 

10.2.42. Possuir sistemas que permitam a troca de informações eletrônicas entre a instituição 

bancária e o Município, por meio de arquivos eletrônicos, criptografando a comunicação entre a 

instituição bancária e o Município por meio de protocolos seguros. Toda a troca de informações deve 

ser feita por meio de arquivo eletrônico, gerado/importado pelo sistema de gestão de dados do 

Município, sem a necessidade de intervenção humana nos dados a serem trocados; 

10.2.43. Garantir que o depósito em conta tenha como titular apenas servidores e pensionistas; 

10.2.44. Assegurar que os servidores municipais correntistas tenham mensalmente, nos termos 

da Resolução 3.424/06 do conselho monetário nacional e da circular n° 3.338/06 do Banco Central do 

Brasil, a isenção de tarifas, taxas ou encargos de qualquer natureza para os seguintes serviços e 

produtos, sem prejuízo dos estabelecidos nos citados normativos: 

a. Processamento da folha de pagamento com 100% (cem por cento) de isenção; 

b. Disponibilização de 5 (cinco) impressões mensais do extrato de sua conta bancária nos 

terminais de autoatendimento; 

c. Consultas ilimitadas de saldo em conta bancária; 

d. 5 (cinco) saques mensais, totais ou parciais, dos créditos em sua conta bancária; 

e. Fornecimento de cartão magnético para movimentação eletrônica de sua conta bancária; 

g. isenção da tarifa de manutenção da conta dos servidores municipais sendo asseguradas as 

gratuidades previstas na Circular BACEN nº 5.058/22 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 

(conta corrente); 
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h. 2 (duas) impressões mensais de contracheque nos terminais de autoatendimento; 

i. Garantir taxas diferenciadas para a contratação de empréstimos; 

j. 5 (cinco) transferências mensais de crédito, totais ou parciais, de sua conta para outras 

instituições, de sua ou de outra titularidade. 

10.2.45. Não tarifar quaisquer outros serviços não previstos nos subitens acima em valores 

superiores aos praticados para os demais correntistas da instituição financeira. 

10.2.46. Comunicar formalmente ao Município eventuais alterações na franquia de serviços 

bancários essenciais antes de sua entrada em vigor; 

10.2.47. Criar unidade gestora do contrato no Município de Carandaí/MG indicando o gestor 

responsável para atender o Município durante toda a vigência do contrato; 

10.2.48. Solicitar anuência do Município em caso de implementação de alterações no sistema de 

pagamento utilizado pela instituição financeira que impliquem em modificações de procedimentos 

operacionais no relacionamento com o Município ou com seus servidores ou pensionistas; 

10.2.49. Enviar ao Município, em até 30 (trinta) dias úteis após o primeiro pagamento, em layout 

definido por este, arquivo de dados eletrônicos contendo os números das contas salário de cada 

servidor e/ou pensionista cadastrados quando da realização inicial da abertura das contas; 

10.2.50. Na hipótese de impedimento legal para abertura/movimentação de conta corrente em 

nome de alguns servidores ou pensionistas, comunicar o fato ao Município e providenciar outra forma 

para efetivação do crédito dos pagamentos, respeitado o sigilo bancário; 

10.2.51. Dispor de sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 

operações sejam processadas por meio eletrônico e online, arcando exclusivamente com todas as 

despesas de adaptação, se necessárias; 

10.2.52. Não transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

10.2.53. Se ao longo da vigência do contrato, tornar-se necessária a instalação de mais 

equipamentos de atendimento eletrônico, a Contratada deverá providenciá-las no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da notificação efetuada pelo Contratante, prorrogáveis por igual período 

mediante prévia justificativa; 

10.2.54. Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta 

bancária de outra instituição financeira, aceitar a formalização dessa opção, conforme Resolução n° 

4.639/2018, do BACEN. Para tais casos não será obrigatório o fornecimento de cartão magnético ao 

servidor, em atendimento ao disposto no art. 6°, §2°, da Resolução n° 3.424/06, do BACEN; 

10.2.55. Assegurar, sem ônus para o Município, que os servidores e pensionistas tenham 

disponibilidade no mesmo dia, quanto a transferência dos créditos para a conta de depósitos de 

titularidade destes, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade 

com o art. 2° da Resolução n° 3.402/2006 e Resolução n° 3.424/2006 do Banco Central do Brasil; 

10.2.56. Se isentar de cobrar tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome do Município 

que tenham vinculação ao objeto do certame e sobre a movimentação destas, durante a vigência do 

contrato, bem como isentar o pagamento dos servidores de qualquer custo ao ente público; 

10.2.57. Lançar integralmente nas contas salário dos servidores, nos termos deste termo, os 

valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro salário), férias e 

demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o Município de Carandaí/MG; 

10.2.58. Efetuar o fornecimento dos serviços descritos neste Termo de Referência, no Contrato, e 

na proposta apresentada; 

10.2.59. Reparar e refazer, sem quaisquer ônus para o Município, os serviços que, a critério do 

Município, não tenham sido regularmente executados ou que não tenham sido aprovados pelos órgãos 

competentes; 

10.2.60. Executar o objeto licitado nos prazos estipulados; 

10.2.61. Comprometer-se sob sua inteira responsabilidade a coordenar, supervisionar e executar 

os serviços contratados; 

10.2.62. Possuir toda a estrutura necessária para execução dos serviços contratados. 
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11. DA RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 

CONSIGNADOS NO ARQUIVO ELETRÔNICO DE DADOS 

11.1. A Contratada, na qualidade de prestadora de serviços, fica isenta de responsabilidades, 

inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo 

eletrônico transmitido pelo Município, limitando-se a recebê-lo e a processá-lo conforme o 

estabelecido neste termo de referência, salvo se, provocado por inconsistência no sistema da instituição 

financeira quando da recepção e processamento do arquivo. 

11.2. No caso de ser comprovada a responsabilidade da instituição financeira, esta deverá 

providenciar as devidas correções sem qualquer ônus para o Município, servidores ou pensionistas 

envolvidos, indenizando todos os prejudicados, inclusive terceiros, na medida do prejuízo observado. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo 

observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 

razões de interesse público, devidamente comprovados. 

12.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da Contratada de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

12.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 

2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da Contratada deverão ser remetidas à 

Controladoria Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização, observadas 

ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O valor mínimo estipulado para a venda da cessão onerosa da folha de pagamento dos 

servidores do Município de Carandaí/MG é de R$ 3.909.837,33 conforme cálculo anexo, para o 

período contratual inicial de 5 (cinco) anos. 

  

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Até a presente data, este órgão não elaborou o Plano Anual de Contratações. Ressaltamos que 

conforme inciso VII do artigo 12, da Lei nº 14.133/2021, a elaboração do PAC é facultativa. 

14.2. Por se tratar de uma contratação que ao invés de gerar custos para o Município, irá gerar 

receita, a contratação encontra-se englobada na previsão de receita orçamentária para o ano de 2025 

com montante estimado. 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ  DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Padre Alberto, 208, centro, Carandaí/MG, CEP: 35.555-

000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Clairton Dutra Costa Vieira, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 

_________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através de seus representantes legais, 

____________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO e _______________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida ___________________, nº ____________, Bairro ___________, na 

Cidade de ___________, CEP ________________, representada neste ato por seu representante legal, 

________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e no RG sob o nº ________________ doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da 

Lei Nacional nº 14.133/2021 e pelo Edital e Anexos vinculados aos autos do Pregão Eletrônico nº 016/2025, 

autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025, mediante as cláusulas seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – O presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a contratação de Instituição 

Bancária Pública ou Privada para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos da 

folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas abrangendo os admitidos durante a 

vigência e execução do contrato da Administração Direta e Indireta do Município de Carandaí(MG), nos 

termos do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2025. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2025; 

1.2.2 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
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VALOR TOTAL: 

 

2.2 – A metodologia da prestação dos serviços é a prevista no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 

023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025. 

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Gláucia Cristina de Oliveira Monteiro - Diretora de Departamento Pessoal 

3.2 – As regras de fiscalização do contrato são as previstas no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 

023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025. 

4 - PAGAMENTO 

4.1 O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado pela Contratada em parcela única no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato e deverá ser efetuado mediante 

transferência bancária para conta de titularidade do Município de Carandaí/MG a ser indicada pela 

Administração Pública Municipal, mediante a expedição de Ofício endereçado à Contratada. 

4.2 Em caso de atraso no pagamento a que se refere o subitem 4.1 a Contratada deverá pagar ao Município de 

Carandaí/MG, multa diária de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do lance vencedor do certame, até o 

vigésimo dia de atraso, e no vigésimo primeiro dia será aplicada multa adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do lance vencedor, além de sujeitar a Contratada às demais penalidades previstas neste termo. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 As regras atinentes ao reequilíbrio econômico e financeiro e ao reajuste de preço são as fixadas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital nº 023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de 

Contratação nº 041/2025. 

6 – PENALIDADES  

6.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo administrativo para 

apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio 

eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob 

pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da notificação.  

6.1.1 A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se 

totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica (E-MAIL). 

6.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de 

incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, assim 

analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

comunicado formal à empresa; 



   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

Pelo povo, com transparência e eficiência  
                                                Gestão 2025 - 2028 

49 

 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não 

disciplinada de forma diversa nesta Contrato ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias úteis.  

6.3. Será aplicada MULTA:  

a) Em caso de atraso no pagamento a que se refere o item 8.2.2 do Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 

023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, a Contratada deverá pagar ao Município de Carandaí/MG, multa 

diária de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do lance vencedor do certame, até o vigésimo dia de 

atraso, e no vigésimo primeiro dia será aplicada multa adicional de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 

vencedor, além de sujeitar a Contratada às demais penalidades previstas neste termo.;  

6.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% 

(vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.  

6.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das 

falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.  

6.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos 

subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo;  

6.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, por meio de DAM, 

em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação;  

6.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem 

insuficientes para cobrir o valor total da multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados os meios 

administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.  

6.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.  

6.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.  

6.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  

6.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, 

contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.  

6.3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das demais penalidades 

previstas neste instrumento.  

6.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) der causa à inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

6.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:  
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a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 

6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

6.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade 

máxima do Município. 

6.6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula será apurada nos termos da em processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

6.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

6.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei.  

6.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante.  

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

6.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos em 

lei.  

6.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

6.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

6.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que 

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

6.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

6.15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e suspensas, bem 

como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do subitem 6.7.  

6.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade.  

6.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente.  

6.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

6.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos decorrentes desta contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

6.19. É da competência do Município a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

neste Contrato (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 5 (cinco) anos, admitindo a sua prorrogação nos termos da 

legislação pertinente. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

8 – NOVAÇÃO 

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo ser exigida a 

qualquer tempo. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 14.133/2021 e 

pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer 

natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 14.133/2021, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Anexo I – Termo de Referência do 

Edital nº 023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025. 

11.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 

desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação. 

13 – PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município.  

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
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ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

14.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

14.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15. CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

16.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17 - CONDIÇÕES GERAIS  

17.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 023/2025 do Pregão Eletrônico nº 

016/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025. 

17.2 - O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos no Anexo I 

– Termo de Referência do Edital nº 023/2025 do Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de 

Contratação nº 041/2025. 

17.3 - Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

17.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 

CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Carandaí, ____ de _______________de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ   

CONTRATANTE 

 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunha 01: 

CPF: 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 016/2025 

OBJETO: Contratação de Instituição Bancária Pública ou Privada para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas abrangendo os 

admitidos durante a vigência e execução do contrato da Administração Direta e Indireta do Município de 

Carandaí(MG). 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

1. DA PROPOSTA 

Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital nº 023/2025 do 

Pregão Eletrônico nº 016/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 041/2025:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

Valor Total por extenso:  

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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2. DAS DECLARAÇÕES 

 

 Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada no contrato. 

 

 Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo empregatício 

entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação de serviços por prazo determinado. 

 

 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA e 

da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 

 

 Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e que estou 

vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da concorrência pública.  

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta do Contrato Administrativo que integra o Edital do 

Pregão supramencionado. 

 

___________________, ______ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

 

 

 

 

 


